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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 026/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 

 

 

 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresas especializadas para executar o Projeto de esterilização de cães e 

gatos nos municípios integrantes do consórcio - "Castração Solidária CODANORTE", para 

atender aos municípios consorciados ao CODANORTE. 

 

2 - NATUREZA DO OBJETO 

2.1 - A natureza dos serviços a serem contratados é comum, ou seja, os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 
3 - DOS QUANTITATIVOS 

3.1 – Serão realizadas 890 castrações, as quais serão executadas com valor único e sem distinção 

de sexo ou raça(se cão ou gato) ou peso do animal. 

 

Item Qtd. Unid. Descrição 

01 890 Serviço  

Prestação de Serviço de Castração de  incluindo: procedimento cirúrgico com anestesia 

+ 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa pós-cirúrgica 

para fêmeas e colar elisabetano para machos. 

 

4 - DO PRAZO DO CONTRATO E, DA POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

a) O Contrato teráo vigência de 01(um) ano e poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal como prevê o artigo 

b) 107 da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 

c) Os aditamentos ao contrato terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

Município; 

d) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

comprovar a vantajosidade da  prorrogação e comprovar a  regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e remetê-las ao município Contratante. 

 

5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES 

5.1 - Com sede no município de Montes Claros (MG), o CODANORTE nasceu em 2013 unindo 

24 municípios do Norte de Minas em torno de uma única finalidade: destinar adequadamente os 

resíduos sólidos descrito no seu primeiro Protocolo de Intenções (CODANORTE, 2013).  
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5.2 - Atualmente reúne mais de 60 municípios nas regiões Norte, Vale do Jequitinhonha 

e Central Mineira com um contingente populacional estimado em 1,3 milhões de habitantes 

(IBG2020) gerando impactos diretos no desenvolvimento regional, na sustentabilidade ambiental, 

na economia em escala, na celeridade dos processos administrativos, no desenvolvimento das 

potencialidades com soluções compartilhadas, no fortalecimento da cultura local e no combate à 

insegurança alimentar. Suas áreas de atuação também ampliaram ao longo dessa década de 

história.  

 

5.3 - O que antes era finalitário abarcando somente o gerenciamento de resíduos sólidos, hoje, 

multifinalitário, também atua nas áreas de urbanismo e cultura, educação, saúde, esporte e lazer, 

comunicação, desenvolvimento rural, desenvolvimento social, desenvolvimento econômico, 

promoção e defesa social, defesa civil e inspeção sanitária (CODANORTE, 2021).  

 

5.4 - E por ter se tornado multifinalitário, uma das preocupações que o CODANORTE vem se 

manifestando para com os seus municípios consorciados é a alta taxa reprodutiva de cães e gatos 

que vem contribuindo no descontrole do tamanho populacional destes animais que estão, inclusive, 

espalhados nas vias públicas ampliando riscos diversos como contágio de doenças transmissíveis, 

acidentes, atropelamentos, mordeduras, dentre tantos outros danos e, diante desta perspectiva é 

que o CODANORTE pretende trazer à luz das suas muitas intensões o enfoque na esterilização 

animal e redução de espécies errantes, cujas crias são abandonadas nos logradouros e se tornam 

um problema de ordem pública. 

 

5.5 - Por se tratar de uma política pública que visa assegurar bem-estar para os animais, prevenção 

de doenças zoonóticas, manejo da densidade populacional de animais, far-se-á um projeto com 

ações de educação/conscientização e castração de caninos e felinos domésticos priorizando os mais 

vulneráveis (domiciliados, semidomiciliados e em situação de rua). 

 

5.6 - A região Norte Mineira carrega populações mais vulneráveis e com menor poder econômico, 

e esses povos tendem a sentir de maneira mais aguda as consequências de crises econômicas e 

situações de emergência em saúde pública. Nota-se que essa vulnerabilidade vai para além da 

questão social, que englobam homens e mulheres cotidianamente em contextos de marginalização 

e violação dos seus direitos, estendendo essa realidade para a vida animal, uma vez que se observa 

uma população supranumerária de cães e gatos em situação de rua e vulnerabilidade. 

 

5.7 - Isso posto, os números expressados em pesquisas e levantamentos da população de felinos e 

caninos de “ruas” vêm enquanto indicativos relevantes para a análise e avaliação da política 

pública de saúde em âmbito nacional. Segundo o levantamento realizado pelo Instituto Pet Brasil 

o número de animais em situação de vulnerabilidade teve um aumento significativo de 2018 para 

2020, enquanto no primeiro ano o número de animais “de rua” chegou a 3,9 milhões (69% cães e 

31% gatos), no outro esse número aumentou para 8,8 milhões (69,4%cães e 30,6% gatos) de 

animais em condição de vulnerabilidade. 

 

5.8 - Vale ressaltar que no ano de 2020 a população de cães e gatos em todo país foi de 81,5 

milhões de animais, assim no respectivo ano cerca de 10% dos animais se encontram em situação 

de rua. Os dados supracitados evidência a necessidade de propostas que potencializam e fortaleçam 

a saúde pública e a proteção animal, realizando dentre outras ações que possibilitem fazer frente 

às condições sociais, ambientais e econômicas para a melhoria das condições das vidas humanas 

e animais de cada região do Brasil. 
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 5.9 - Assim, em consonância com a política pública de proteção animal, com o art. 225 

da Constituição Federal de 1988, com a lei federal nº 13.426/2017, que dispõe sobre o 

controle de natalidade de cães e gatos e demais legislações, o Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas – CODANORTE, inscrito no CNPJ 

19.193.527/0001-08, visa atender a demanda de controle ético de natalidade de cães e gatos 

solicitada pelos municípios consorciados, visto que esta é uma questão de saúde pública. 

 

5.10 - O artigo 225 da Constitutição  Federal, garante que “todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 

presentes e futuras gerações”, incumbindo ao Poder Públio o dever de “proteger a fauna e a flora, 

vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”. 

 

5.11 - Como acima destacado, esta ação vem como forma de trabalhar a gestão da fauna doméstica 

de acordo com a Lei Estadual de Minas Gerais 23.304/2019, especificamente o art. 42 da 

normativa, trabalhando o controle populacional com método mais humanizado e ético, livre de 

qualquer forma de violação do direito animal. 

 

5.12 - Justifica-se a contratação pretendida devido à necessidade de atender aos municípios 

consorciados ao CODANORTE, para suprir a demanda de controle populacional de animais em 

situação de rua, comunitários, cuidados por protetores cadastrados, semidomiciliados ou 

domiciliados por famílias em vulnerabilidade social, garantindo aos municípios consorciados e a 

toda sua população. 

 

5.13 - Considerando que a promoção do bem-estar animal se trata de dever compartilhado entre os 

Entes Federativos, uma vez que evidente a impossibilidade de alcance e execução de políticas 

públicas de proteção e defesa do meio ambiente e realização de fiscalização, constatação e 

repressão administrativa e penal dos crimes de maus tratos cometidos contra os animais, por um 

só órgão.  

 

5.14 - Considerando que está vigente a Lei Federal nº 13.426/2017, que dispõe sobre a política de 

controle da natalidade de cães e gatos e dá outras providências, em que aponta o controle 

populacional de cães e gatos por meio da esterilização cirúrgica permanente, sendo esta apontada 

como forma de proteção desses animais, uma vez que auxilia na redução de superpopulação e do 

risco de abandono, promovendo a saúde e bem-estar animal.  

 

5.15 - Faz-se necessária a análise e avaliação da melhor solução para tratar do controle de 

natalidade de cães e gatos.  

 

5.16 - A castração consiste na realização de um procedimento cirúrgico que tem por objetivo 

impedir que os animais se reproduzam de maneira descontrolada, bem como auxilia no 

comportamento do animal, uma vez que cães e gatos castrados tendem a ser menos ariscos.  

 

5.17 - Ressalta-se ainda que há grande importância na saúde dos animais, prevenindo que as 

fêmeas tenham câncer de mama e os machos câncer de próstata.  

 

5.18 - Tem-se que o alto potencial de reprodução de cães e gatos ocasiona, rapidamente, o aumento 

de suas populações nas ruas dos centros urbanos e que a superpopulação e o abandono fomentam 

inúmeros problemas, no que tange ao bem-estar e à saúde dos munícipes, assim como dos próprios 

animais em tela.  
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5.19 - Ainda, considerando o elevado quantitativo de animais errantes e de tutores de 

baixa renda nos Municípios Consorciados, se afigura necessário o estabelecimento de ações de 

controle de natalidade por meio de esterilização cirúrgica.  

 

5.20 - Ademais, verifica-se a necessidade de realização da castração entre animais que possuem 

04 (quatro) meses e 8 (oito) anos de vida, a fim de assegurar maior segurança ao procedimento 

cirúrgico, além de não pôr à prova a vida e saúde do animal. 

 

5.21 - Verifica-se também que a necessidade de realização de microchipagem (implantação de 

dispositivo minúsculo, colocado sob a pele do animal de maneira indolor) dos animais, uma vez 

que esta ação permite realizar o cadastramento e posterior identificação de todos os dados pessoais 

que identificam o tutor e seu endereço.  

 

5.22 - O objetivo é coibir o abandono de animais domésticos, cães e gatos, por seus tutores, já que 

permite a identificação e responsabilização, bem como cooperar para a diminuição de animais 

abandonados, já que o mesmo carrega um código único e inalterável.  

 

5.23 - Em se tratando de animais errantes, a realização conjunta dos serviços de castração e 

microchipagem permitirá ao Município maior controle sobre o número de animais presentes nas 

ruas, além da localização geográfica dos mesmos, e informações adicionais, tais como, idade 

aproximada e histórico da realização do procedimento de castração. Logo, à medida em que, novos 

indivíduos forem abandonados serão identificados com mais facilidade.  

 

6 - PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

6.1 - O foco prioritário é atuar no controle populacional de animais em situação de rua, 

comunitários, cuidados por protetores cadastrados, semidomiciliados ou domiciliados por famílias 

em vulnerabilidade social. 

 

6.2 - A área de abrangência do CODANORTE, hoje, contempla a seguinte relação de municípios 

que serão beneficiados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 23 IBIAÍ 45 MONTE AZUL 

2 BOCAIÚVA 24 IBIRACATU 46 MONTES CLAROS 

3 BONITO DE MINAS 25 ICARAÍ DE MINAS 47 NOVA PORTEIRINHA 

4 BOTUMIRIM 26 ITACAMBIRA 48 OLHOS D'ÁGUA 

5 BRASILIA DE MINAS 27 ITACARAMBI 49 PADRE CARVALHO 

6 BUENÓPOLIS 28 ITAOBIM 50 PADRE PARAÍSO 

7 BURITIZEIRO 29 JAIBA 51 PATIS 

8 CAMPO AZUL 30 JANUARIA 52 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

9 CAPITÃO ENEAS 31 JAPONVAR 53 PINTÓPOLIS 

10 CATUTI 32 JEQUITAÍ 54 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 33 JOAQUIM FELICIO 55 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 34 JOSENOPOLIS 56 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 35 JURAMENTO 57 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 36 JUVENILIA 58 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 37 LAGOA DOS PATOS 59 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 38 LASSANCE 60 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 ESPINOSA 39 LONTRA 61 UBAÍ 

18 FRANCISCO DUMONT 40 LUISLANDIA 62 VARZEA DA PALMA 

19 FRANCISCO SÁ 41 MANGA 63 VARZELÂNDIA 

20 GLAUCILÂNDIA 42 MIRABELA 64 VERDELÂNDIA 

21 GRÃO MOGOL 43 MIRAVANIA   

22 GUARACIAMA 44 MONTALVANIA   

 

6.3 - A definição da população que poderá ter acesso ao serviço de esterilização de cães e gatos 

dependerá da gestão de cada município.  
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6.4 - É recomendável que todos os tutores dos animais provenientes de comunidades de 

baixa renda, animais errantes, áreas de superpopulação animal ou daquelas que o quadro 

epidemiológico justifique, tenha a prioridade, conforme disciplina a Lei Federal nº 13. 426/2017.  

 

6.5 - Os tutores selecionados para receber esse serviço deverão participar de ação educativa, na 

qual serão sensibilizados e orientados sobre a Guarda Responsável e cientificados dos riscos e 

benefícios da castração. 

 

6.6 - Em relação à castração de animais "de rua" (errantes): em se tratando de castração de animais 

“de rua”, o Consórcio sugere que os municípios interessados providenciem, como contrapartida, 

local onde os animais ficarão hospedados no pré e pós-operatório.  

 

6.7 - Esse local deve ser adequado para a estadia e recuperação dos animais, possibilitando 

locomoção, conforto, luminosidade, ventilação e estrutura para separação dos animais por espécie, 

sexo, condição sanitária e porte. 

 

6.8 - Em nenhuma hipótese os animais “de rua” podem ser devolvidos às ruas, antes de completado 

o prazo necessário para sua recuperação e medicação. 

 

7 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - O objeto deste Termo consiste em ações de esterilização cirúrgica (castração), registro e 

microchipagem de cães e gatos, mediante contratação, pelos Municípios e/ou Consórcio de 

Municípios, de clínicas veterinárias, profissionais liberais ou Unidades Móveis de Esterilização e 

Educação em Saúde – UMMES (Castramóvel1), para realização dos procedimentos, prestação de 

cuidados e medicamentos pós operatórios e microchipagem nos moldes previstos na Lei Estadual 

21.970/16, na Lei Federal 13.426/17 e na Resolução 367/19 do CRMV/MG. 

 

8 - FUNDAMENTAÇÃO 

8.1 - A castração, a identificação (microchipagem) e o registro de cães e gatos em situação de 

vulnerabilidade são pilares da Política Pública de Manejo Ético Populacional de Cães e Gatos 

Domésticos do Estado de Minas Gerais. O executor do programa será o Município e/ou Consórcio 

de Municípios legalmente instituído. O manejo ético populacional de cães e gatos domésticos, nos 

Municípios e/ou Consórcio de Municípios, deve ser feito de forma planejada e harmônica com a 

legislação vigente. É uma política pública que visa assegurar bem-estar para os animais, prevenção 

de doenças zoonóticas, manejo da densidade populacional de animais, por meio de ações de 

educação/conscientização e de castração. 

 

8.2- A superpopulação de animais de rua é um problema mundial. Estima-se que 75% da população de 

cães e gatos estejam nas ruas. Tal situação acarreta problemas de saúde e segurança pública, já que 

animais de rua podem transmitir zoonoses e provocar acidentes, e problemas de proteção e bem estar 

animal, pois cães e gatos errantes vivem em situações inadequadas e são vitimas de maus tratos. 

 

82.3 - A castração se apresenta como uma alternativa eficaz no controle populacional de cães e gatos, 

pois colabora com a redução da natalidade sem agredir os direitos e bem estar animal. O projeto de 

“Castração Solidária CODANORTE” vem para contribuir com o controle populacional de animais 

 
1 Todas as despesas com transporte, estadia, alimentação, serão por conta do Contratado, inclusive a instalação do espaço físico 

para realização das cirurgias ou Unidades Móveis de Esterilização e Educação em Saúde – UMMES (Castramóvel). 
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 através da prática de esterilização cirúrgica e ações educativas divulgando o conceito de 

posse responsável. 

 

8.4 - Vale salientar que é importante promover a esterilização dos animais, ainda que domiciliados, 

para que se ponha fim à cruel e criminosa prática do abandono de filhotes, que contribui para o aumento 

de animais de rua e a sua consequente exposição a maus-tratos, que tipifica a conduta como crime 

ambiental. Além disso, a esterilização contribui com a saúde dos cães e gatos, ao prevenir câncer de 

testículo, de mama, de útero, de ovários, entre outras doenças. 

 

8.5 - Outro ponto relevante é a alta taxa reprodutiva de cães e gatos que vem contribuindo no 

descontrole do tamanho populacional destes animais que estão, inclusive, espalhados nas vias públicas 

ampliando riscos diversos como contágio de doenças transmissíveis, acidentes, atropelamentos, 

mordeduras, dentre tantos outros danos e, diante desta perspectiva é que o CODANORTE pretende 

trazer à luz das suas muitas intensões o enfoque na esterilização animal e redução de espécies errantes, 

cujas crias são abandonadas nos logradouros e se tornam um problema de ordem pública. 

 

8.6 - O prestador de serviço deverá realizar todos os procedimentos relacionados ao fluxo dos animais 

no local onde ocorrerão os eventos, desde a sua recepção até a liberação para o responsável. O prestador 

de serviço deverá ainda realizar a avaliação clínica prévia à cirurgia, a fim de verificar se o animal está 

apto à realização da mesma, bem como orientar o tutor quanto à preparação préoperatória. 

 

8.7 - Os animais que apresentarem qualquer condição patológica debilitante ou que possa constituir 

maior risco de morte ao animal não deverão ser castrados, porém será obrigatória a emissão de 

laudo/relatório, justificando sua suspensão, dada a ciência ao proprietário. O prestador de serviço 

deverá assegurar assistência a cada animal submetido à cirurgia de forma a monitorá-lo o tempo 

suficiente para garantir o retorno dos sinais vitais à normalidade e assim, liberá-lo para o seu 

proprietário. 

 

8.8 - O transporte dos animais até o local onde as cirurgias deverão ser realizadas será de 

responsabilidade única e exclusiva do proprietário. Cada animal a ser castrado deverá receber uma 

dose de anti-inflamatório e de antibiótico injetável, ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa 

etária, sendo de responsabilidade a disponibilização e aplicação desses medicamentos. O antibiótico 

utilizado deverá ter eficácia para pelo menos três dias. Qualquer outra medicação de que o animal 

necessite deverá ser prescrita mediante receita, ficando sob responsabilidade do proprietário do animal 

adquirir e administrar a medicação, conforme orientações feitas por escrito pelos profissionais. 

 

8.9 - O prestador de serviço contratado deverá ser responsável pela idoneidade técnica e moral de seus 

prepostos e funcionários durante a realização dos serviços. Os municípios que demonstrarem interesse 

deverão apresentar uma relação de Clínicas Veterinárias idôneas e parceiras da proposta técnica para 

realização dos procedimentos. Compete ao município realizar cadastro dos animais para que se possa 

elaborar, juntamente com o prestador de serviços, o cronograma das atividades. 

 

9 - CONSIDERAÇÕES 

Legislações vigentes 

a) O Art. 225, parágrafo 1, inciso VII, da Constituição Federal atribui ao Poder Público o 

dever de tutelar a fauna e veda as práticas que submetam os animais à crueldade; 

 

b) Lei Federal nº 13.426/2017 que estabelece critérios para a política de controle de natalidade 

de cães e gatos; 
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 c) Lei Estadual nº 21.970/2016 que atribui a competência aos municípios de 

implementar ações que promovam a identificação e o controle populacional de cães e 

gatos. 

 

d) Resolução nº 367/2019 do CRMV/MG, que exige que um Responsável Técnico atue nas 

ações do programa de controle populacional de cães e gatos (art.3) e que os projetos de castração 

sejam previamente aprovados pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais 

(art.4). 

 

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO; 

10.1 - Projeto de esterilização de cães e gatos nos municípios integrantes do consórcio.  

 

10.2 - A execução se dará pela contratação de serviço de castração pela técnica minimamente 

invasiva pelo flanco com pontos invaginantes (não necessita a retirada de pontos), castração 

cirúrgica com identificação por tatuagem em cães e gatos (machos e fêmeas), incluindo o 

fornecimento de todos os insumos necessários, realizado em unidade móvel de esterilização, em 

regime de mutirão, incluso a medicação do pós-operatório, ou seja, todo animal deverá ser 

medicado sem necessidade de prescrição de medicamentos e roupinhas cirúrgicas de amarração.  

 

10.3 - Os procedimentos de castração serão realizados em cães e gatos (fêmeas e machos). Incluso 

a instalação de um microchip em cada animal para posterior monitoramento.  

 

10.4 - Serão realizados os seguintes procedimentos:  

a) Prestação de Serviço de Castração de Cão FÊMEA, incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa pós-cirúrgica 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

b) Prestação de Serviço de Castração de Cão MACHO, incluindo: procedimento cirúrgico 

com anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + colar elizabetano 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

c) Prestação de Serviço de Castração de Gato FÊMEA incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa pós-cirúrgica 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

d) Prestação de Serviço de Castração de Gato MACHO incluindo: procedimento cirúrgico 

com anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + colar elizabetano 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

11 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

11.1- Os requisitos da contratação foram cuidadosamente delineados para assegurar a eficiência, 

qualidade e responsabilidade na execução do Projeto de esterilização de cães e gatos nos municípios 

integrantes do consórcio - "Castração Solidária CODANORTE", para atender aos municípios 

consorciados ao CODANORTE.  

 

11.2- Os seguintes elementos foram considerados: 

a) A licitante terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante no que se 

refere ao objeto, e prestar os serviços no local indicado pelo CODANORTE;  
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 b) Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de 

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 

competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;  

c) Promover ações de castração ética de animais nos municípios consorciados visando o controle de 

natalidade de cães e gatos como meio de interrupção de fertilidade e fomentar ações educativas para 

redução da proliferação desses animais por meio da Política Pública de Manejo Ético Populacional de 

cães e gatos. 

d) Serviço de natureza de realização por demanda; 

e) Execução de procedimentos cirúrgicos em cães e gatos previamente cadastrados no “Programa de 

Castração Solidária CODANORTE” a ser executado conforme normativas e procedimentos constantes 

nas recomendações previstas na Nota Técnica do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de Minas Gerais (CRMV-MG) que trata da Resolução Normatiza os Procedimentos de 

Contracepção de Cães e Gatos em Ações Pontuais e Programas/Projetos de Esterilização Cirúrgica 

com a Finalidade de Controle Populacional no Estado de Minas Gerais; 

f) Identificação dos animais castrados mediante a implantação de microchip com inserção subcutânea, 

localizado entre as escápulas, especificamente para uso animal, que será fornecido respectivo 

programa, a ser implantado conforme procedimentos constantes nas Recomendações Técnicas; 

g) Orientação ao proprietário quanto à guarda responsável de animais domésticos, assim como 

orientação quanto às zoonoses de importância em saúde pública; 

h) Prescrever medicamentos adicionais e orientações dos procedimentos póscirúrgico para controle de 

processos infecciosos e inflamatórios (antibióticos, antiinflamatórios e analgésicos) adequados à 

espécie e porte dos animais e doença. 

 

11.3- Realização dos procedimentos cirúrgicos - O prestador de serviço deverá fornecer todos os 

materiais, medicamentos e equipamentos necessários para a execução. Deverão apresentar à Secretaria 

Municipal de Saúde do respectivo município relatório de atividades, onde contenha: Nome do 

proprietário; Endereço; Contato; Data da cirurgia executada; Dados do animal, RGA, espécie, gênero, 

porte, cor, peso, e cirurgia realizada; Observações cabíveis. O procedimento cirúrgico de castração 

contemplará 01 (um) retorno pós-operatório para avaliação e, se necessário, a retirada de pontos, que 

deverá ocorrer no prazo máximo de até 7 (sete) dias após a ocorrência do procedimento cirúrgico de 

castração. Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, 

RX, vacinas e demais não estão cobertos pelo contrato. É facultado ao médico veterinário responsável 

pelo atendimento VETAR a execução do procedimento cirúrgico em animais que se apresentem em 

más condições de saúde e que possam implicar em risco de morte ou que as condições do animal 

possam implicar em insucesso do procedimento. 

 

11.4-colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

 

11.5- cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

 

11.6-assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos materiais e equipamentos colocados 

a sua disposição; 

 

11.7-permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos 

os esclarecimentos solicitados; 

 

11.8-participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir ou prejudicar de qualquer forma, a prestação dos serviços, no todo ou em parte, 

indicando as medidas necessárias para corrigir a situação; 

11.9-respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 

execução de serviços em locais públicos; 
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11.10-responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

 

11.11-arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem durante a prestação 

dos serviços na sede do Contratante.  

 

11.12-Não haverá exclusividade na prestação de serviços, sendo certo que a Administração, através da 

Secretaria Municipal de Saúde deverá apresentar ao contratado, escala para a execução dos serviços, a 

partir das demanda criada.  

 

12 - DEMAIS CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

a) Os atendimentos serão realizados conforme a necessidade da demanda criada pelos 

Municípios consorciados ao CODANORTE. 

 

b) O Contratado se responsabilizará pela execução dos atendimentos solicitados, dentro do 

maior rigor técnico e científico. 

 

c) O Contratado deverá comunicar à gerência do setor qualquer alteração na agenda de 

atendimentos com no mínimo 3 dias de antecedência, para que dessa forma não haja nenhum tipo 

de perda de qualidade dos atendimentos realizados e para que possamos comunicar aos usuários 

sobre mudança de data e hora. Havendo a hipótese de não realização dos atendimentos por motivo 

de saúde ou outro de força maior, o contratado deverá repor os atendimentos dentro do corrente 

mês corrente, ou em data negociável com o CODANORTE. 

 

d) O Contratado deverá disponibilizar sempre os documentos e certidões em dia e       ativadas, 

para evitar possíveis problemas. 

 

e) O Contratado terá que dispor de sistemática para atendimento de caráter emergencial que 

possam ocorrer durante os atendimentos. 

 

f) O Contratado deverá se responsabilizar pela substituição própria no caso de qualquer 

motivo, tais como, licenças, afastamentos, viagens e outros que  possam causar prejuízo 

assistencial para o CODANORTE. 

 

13 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - Os requisitos da contratação foram cuidadosamente delineados para assegurar a eficiência, 

qualidade e responsabilidade na execução do Projeto de esterilização de cães e gatos nos 

municípios integrantes do consórcio - "Castração Solidária CODANORTE", para atender aos 

municípios consorciados ao CODANORTE.  

 

13.2- Os seguintes elementos foram considerados: 

a) A licitante terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante no que 

se refere ao objeto, e prestar os serviços no local indicado pelo CODANORTE;  

b) Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes;  

 

c) Promover ações de castração ética de animais nos municípios consorciados visando o controle 

de natalidade de cães e gatos como meio de interrupção de fertilidade e fomentar ações educativas 
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 para redução da proliferação desses animais por meio da Política Pública de Manejo 

Ético Populacional de cães e gatos. 

 

d) Serviço de natureza de realização por demanda; 

 

e) Execução de procedimentos cirúrgicos em cães e gatos previamente cadastrados no “Programa 

de Castração Solidária CODANORTE” a ser executado conforme normativas e procedimentos 

constantes nas recomendações previstas na Nota Técnica do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG) que trata da Resolução Normatiza os 

Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em Ações Pontuais e Programas/Projetos de 

Esterilização Cirúrgica com a Finalidade de Controle Populacional no Estado de Minas Gerais; 

 

f) Identificação dos animais castrados mediante a implantação de microchip com inserção 

subcutânea, localizado entre as escápulas, especificamente para uso animal, que será fornecido 

respectivo programa, a ser implantado conforme procedimentos constantes nas Recomendações 

Técnicas; 

 

g) Orientação ao proprietário quanto à guarda responsável de animais domésticos, assim como 

orientação quanto às zoonoses de importância em saúde pública; 

 

h) Prescrever medicamentos adicionais e orientações dos procedimentos pós-cirúrgico para 

controle de processos infecciosos e inflamatórios (antibióticos, antiinflamatórios e analgésicos) 

adequados à espécie e porte dos animais e doença. 

 

13.3- Realização dos procedimentos cirúrgicos - O prestador de serviço deverá fornecer todos os 

materiais, medicamentos e equipamentos necessários para a execução. Deverão apresentar à 

Secretaria Municipal de Saúde do respectivo município relatório de atividades, onde contenha: 

Nome do proprietário; Endereço; Contato; Data da cirurgia executada; Dados do animal, RGA, 

espécie, gênero, porte, cor, peso, e cirurgia realizada; Observações cabíveis. O procedimento 

cirúrgico de castração contemplará 01 (um) retorno pós-operatório para avaliação e, se necessário, 

a retirada de pontos, que deverá ocorrer no prazo máximo de até 7 (sete) dias após a ocorrência do 

procedimento cirúrgico de castração. Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, 

tratamentos, medicamentos, exames, RX, vacinas e demais não estão cobertos pelo contrato. É 

facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR a execução do 

procedimento cirúrgico em animais que se apresentem em más condições de saúde e que possam 

implicar em risco de morte ou que as condições do animal possam implicar em insucesso do 

procedimento. 

 

13.4 - As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura dos 

envelopes “Documentação”: 

 

13.5 - Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
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 competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra 

de menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

13.6 - Regularidade Fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (Lei 12.440/2011). 

 

13.7 - Qualificação Econômica - Financeira. 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da entrega dos documentos, se outro 

prazo não constar do documento. 

b) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

 

13.8 - Qualificação Técnica. 

a) Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da contratação um 

profissional médico veterinário qualificado para realizar as cirurgias nos animais. 

b) Diploma ou Declaração de Conclusão de curso em medicina veterinária do profissional. 

c) Comprovante de Inscrição do profissional junto ao órgão competente CRMV. 

 

13.9 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, como previsto no §4º do artigo 

91 da Lei 14.133/2021: 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com 

órgãos públicos que não seja o CODANORTE, o Agente de Contratação não reputará o licitante 

inabilitado, diante do que  prevê o inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

14 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

14.1 - A finalidade é realizar ações conjuntas para buscar a conscientização da população  e a 

proteção dos animais, priorizando o bem-estar animal e, também, se preocupando com o ser 

humano, visto que animais “soltos nas ruas” acabam se tornando um problema de saúde pública, 

visando a aplicação de medidas educativas, castração, tratamentos, microchipagem e incentivo à 

adoção de animais em situação de vulnerabilidade, bem como, a promoção de consciencialização 

de posse responsável. 
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14.2 - Animais soltos nas ruas podem envolver riscos para a população como: lixos 

espalhados pelas ruas, zoonoses, acidentes, tanto envolvendo veículos e motocicletas, quanto os 

acidentes causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais agravos. Como também riscos 

aos animais, visto que o crescimento populacional desordenado e a ausência de bem-estar, faz com 

que os mesmos sejam submetidos a algumas condições, como fome, sede, maus tratos. 

 

14.3 - Assim sendo, a presente proposta técnica pretende ter como resultados esperados o 

extermínio dos problemas advindos desta população que cresce indiscriminadamente. 

Também pretende apoiar programas de conscientização sobre a castração e adoção consciente, 

visto que é necessário trabalhar com a remediação da situação atual, bem como com a prevenção 

de problemas futuros. 

O projeto visa propostas futuras para a criação de uma política pública voltada ao controle de 

zoonoses e à promoção do bem estar animal, tanto no que se referem aos animais que se encontram 

em situação de abandono como aos domésticos que se encontram na posse de pessoas de baixa 

renda, já que grande parte das clínicas veterinárias é utilizada apenas por cidadãos que possuem 

melhores condições financeiras. 

 

14.4 - É inegável que a superpopulação de cães e gatos domésticos gera problemas para os seres 

humanos, onde ninhadas indesejadas frequentemente abandonadas acabam em situação não 

domiciliada ou semi-domiciliada, com acesso as ruas, estando sujeitos a maus tratos, envolvendo-

se em acidentes de trânsito, mordeduras e participando da cadeia de transmissão de zoonoses. 

Diante do exposto, conclui-se que sanidade e o controle populacional de animais domésticos são 

temas de extrema importância, considerando que tais fatores interferem diretamente no meio em 

que vivemos e na saúde pública. 

 

14.5 - O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado buscando o melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na aquisição dos 

veículos, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais e auxiliares às atividades 

administrativas;  

 

14.6 - Os parâmetros definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual possibilitam 

obter preço compatível com a finalidade estabelecida.  

 

15 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

15.1  - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

15.2  - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

15.4 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  
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 15.6 - para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

 

15.7- DO PREPOSTO 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do município 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

15.8- Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

15.9- Fiscalização Técnica 

15.9.1 - O fiscal técnico do contrato, será a Sra. Suelen Santos Ferreira, e acompanhará a execução 

do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

15.9.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos. 

15.9.3- Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.9.4- O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

15.9.5- O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

15.9.6- A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

15.9.7- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

15.9.8- É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

15.9.9- O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
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 15.9.10- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na 

Lei n. 14.133/2021.  

15.9.11- A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

15.9.12- A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

15.9.13- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

15.9.14- As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

15.9.15- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

15.9.16- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

15.9.17- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

15.9.18- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

15.9.19- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

15.9.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

15.10 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

15.10.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
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 esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 
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 contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, 

auxiliando na instrução do processo;  

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive 

com a emissão de parecer;  

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.  

 

15.11 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

15.11.1 – O gestor do Contrato será a Sra. Maria Cecília Prodócio Fernandes, competindo a ele, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento 

que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, 

especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a serem 

decididos pela autoridade competente;  

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo 

de Suspensão;  

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual, 

realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de 

regência;  
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 X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme 

rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 

responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for 

o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos 

sistemas da Administração;  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato no 

site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

15.12 - Do recebimento 

15.12.1-Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo2. 

15.12.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

15.12.3- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

15.12.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

15.12.5- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.12.6- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.12.7- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

8.12.8- O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

15.12.9- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

15.12.10- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

 
2Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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 relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.12.11- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

15.12.12 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

15.12.13 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

15.12.14- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.12.15- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

15.12.16- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

15.12.17 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

15.12.18- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

15.12.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

16 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

16.1- CROMOGRAMA FINANCEIRO DAS METAS E ETAPAS 

ESPECIFICAÇÃO: META: Executar ações de esterilização cirúrgica (castração), registro e 

microchipagem de cães e gatos, mediante contratação de clínicas veterinárias, profissionais 

liberais ou Unidades Móveis de Esterilização e Educação em Saúde – UMMES (Castramóvel), 

para realização dos procedimentos, prestação de cuidados e medicamentos pós operatórios e 

microchipagem nos moldes previstos na Lei Estadual 21.970/16, na Lei Federal 13.426/17 e na 

Resolução 367/19 do CRMV/MG. 

 

16.2 - A medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados, será feita em 

consonância com o previsto no contrato, sendo pago ao contratado apenas os serviços efetivamente 

efetuados. 

 

16.3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Credenciamento será efetuado 

pelo CODANORTE, por processo legal, no período de até 30 (trinta) dias, após apresentação da 

Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s FEDERAL, do FGTS, e 

CNDT; 

 

16.4 - Se os serviços não forem prestados conforme condições deste Contrato, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

 

16.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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16.6 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

 

16.7 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo 

de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá 

(ão) ser reapresentado (s). 

 

16.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

 

16.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo 

que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - A seleção de fornecedores para castração de animais, deve considerar critérios técnicos, 

éticos, legais e financeiros para garantir segurança, eficácia e bem-estar animal, especificados  no 

item 13 que trata dos requisitos da contratação, além das exigência que abaixo transcrevemos:  

 

17.2 - Habilitação legal e regulatória 

a) Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da contratação um 

profissional médico veterinário qualificado para realizar as cirurgias nos animais. 

b) Diploma ou Declaração de Conclusão de curso em medicina veterinária do profissional. 

c) Comprovante de Inscrição do profissional junto ao órgão competente CRMV. 

 

17.3 - Qualificação técnica 

a) Equipe veterinária experiente: Profissionais capacitados em cirurgia de esterilização 

(castração), com formação reconhecida. 

b) Comprovação de experiência: Histórico de castrações anteriores, especialmente em 

projetos de grande escala. 

c) Capacidade técnica: Infraestrutura adequada para anestesia, monitoramento e 

recuperação pós-operatória. 

 

17.4 - Condições de infraestrutura 

a) Ambiente higiênico e esterilizado: Avaliação das condições de assepsia e controle de 

infecções. 

b) Equipamentos adequados: Presença de autoclaves, oxímetros, balanças, e kits cirúrgicos 

esterilizados. 

c) Espaço para recuperação: Área segura e monitorada para o animal acordar da anestesia. 

 

17.5 - Critérios éticos e de bem-estar animal 

a) Protocolos de anestesia e analgesia seguros: Uso de medicamentos adequados para 

minimizar dor e risco. 

b) Cuidados pré e pós-operatórios: Instruções claras e suporte para os tutores após a 

cirurgia. 

c) Tempo mínimo de jejum e manejo cuidadoso dos animais. 

 

17.6 - Custo-benefício 

a) Transparência nos custos: Elaborar planilhas detalhadas por tipo de animal (cão/gato, 



 
 
 

   
 

20 

 

 macho/fêmea), para efeito de comprovação de execução dos serviços 

 

17.7 - Capacidade logística e de atendimento 

a) Atendimento em clínicas ou em Unidades Móveis de Esterilização e Educação em Saúde 

– UMMES (Castramóvel). 

 

17.8 - Responsabilidade ambiental e social 

a) Descarte correto de resíduos cirúrgicos e medicamentosos, como previsto no item 12 do 

Estudo Técnico Preliminar que trata da descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS  

18.1 - A estimativa de preços da presente contratação foi definida conforme valor indicado no 

Convênio nº 1371001784/2023/SEMAD e seu termo aditivo, formalizado entre o CODANORTE 

e o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, como abaixo indicado: 

 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 890 Serviço  

Prestação de Serviço de Castração de  incluindo: 

procedimento cirúrgico com anestesia + 01 dosagem de 

antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa 

pós-cirúrgica para fêmeas e colar elisabetano para 

machos. 

235,33 209.443,70 

 

18.2 - A estimativa das quantidades foi levantada, levando-se em consideração o seguinte 

parâmetro: 

 

a) Deve-se levar em consideração que serão realizadas de 890 castrações, as quais serão 

executadas com valor único e sem distinção de sexo ou raça(se cão ou gato) ou peso do animal, 

pelo valor unitário de R$235,33(duzentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo que, 

todas as despesas com transporte, estadia, alimentação, serão por conta do Contratado, inclusive a 

instalação do espaço físico para realização das cirurgias ou Unidades Móveis de Esterilização e 

Educação em Saúde – UMMES (Castramóvel). 

 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

010104.122.0001.2001 MANUT. ADMINISTRAÇÃO.CODANORTE – RATEIO- 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000000 RECURSOS NAO 

VINCULADOS DE IMP 9 

 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que acompanha este termo, dentro do 

prazo que lhe for assinado; 

b) executar os serviços com estrita obediência ao termo de referência, das especificações, dos 

detalhes técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas 

técnicas que lhe forem aplicáveis; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

e)  disponibilizar o pessoal necessária à execução do objeto contratual; 

f)  permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar 
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 todos os esclarecimentos solicitados; 

g)  participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com 

o prazo estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

h)  respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 

execução de serviços em locais públicos; 

i)  responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

j)  responsabilizar-se pelos salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para o CODANORTE. 

k)  manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l)  Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos seus 

subordinados durante a prestação dos serviços na sede do Contratante.  

m) Participar das reuniões e eventos necessárias ao desenvolvimento técnico científico, caso 

convocados;  

n) desenvolver as atividades concernentes às suas funções em conformidade com normas e 

procedimentos técnicos e de segurança;  

o) Exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme dispõe a Lei Nº 5.517/68, observando 

os princípios do Código de Ética Médica Veterinária. 

p) Em caráter excepcional, conforme disposto no Artigo 125 da Lei 14.133/2021, os 

CREDENCIADOS ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do respectivo 

Termo de Contrato. 

q) Comunicar ao CODANORTE quaisquer intercorrências que possam afetar a relação 

contratual estabelecida. 

r) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas3. 

s) Execução de procedimentos cirúrgicos em cães e gatos previamente cadastrados no 

“Programa de Castração Solidária CODANORTE” a ser executado conforme normativas e 

procedimentos constantes nas recomendações previstas na nota técnica do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG), que trata da Resolução Normativa 

os procedimentos de contracepção de cães e gatos, em ações pontuais e Programas/Projetos de 

Esterilização Cirúrgica com a finalidade de controle populacional em todo o Estado de Minas 

Gerais.  

t) Identificação dos animais castrados mediante a implantação de microchip com inserção 

subcutânea, localizado entre as escápulas, especificamente para uso animal, roupa cirúrgica para 

fêmeas e colar elisabetano para machos, que será fornecido no respectivo programa, a ser 

implantado conforme procedimentos constantes nas recomendações técnicas.  

u) Orientação ao proprietário quanto à guarda responsável de animais domésticos, assim 

como orientação quanto à zoonoses de importância em saúde pública; prescrever medicamentos 

adicionais e orientações dos procedimentos pós-cirúrgico para controle de processos infecciosos e 

inflamatórios (antibióticos, anti-inflamatórios e analgésicos), adequados à espécie e porte dos 

animais e doença. 

v) Observar o que as castrações serão executadas com valor único e sem distinção de sexo 

ou raça(se cão ou gato) ou peso do animal. 

 
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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21 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

b) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

d) Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

e) Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no 

setor competente. 

f) Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

g) Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados; 

h) Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução 

dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

CODANORTE, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

i) Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

j) Exigir a troca de funcionário que não seja adequado às exigências do serviço; 

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, 

de acordo com as Leis que regem a matéria; 

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

credenciamento. 

 

22 - DAS SANÇÕES: 

22.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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 aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

22.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

22.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

22.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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 federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

22.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas nesta Lei. 

22.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

23 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1-A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ou notificação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93;  

23.2- O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos, por parte da CONTRATADA;  

13.3-A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

23.4-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

23.5-Ocorrência de atraso superior a 30(trinta) dias na execução dos serviços. Neste caso a 

CONTRATADA será multada nos termos da Cláusula 10ª deste contrato. 

 

24 – DOS CRITÉRIOS DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL: 

24.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data do orçamento estimativo4(3º, artigo 92, Lei 14.133/2021), utilizando-se o índice do 

IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais 

vantajoso para a Administração; 

24.2 – Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 

e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

24.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento; 

24.4 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

 
4 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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 Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 

da forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração; 

24.5 – Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-

se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do artigo 89, da Lei nº 14.133/2021.  

 

25 -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

25.1 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

26 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

26.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 

26. 2- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

Contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de Contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do Contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

26.3- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo. 

26.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
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 contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 

27 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

27.1 - Para garantia da manutenção do atendimento à população, a Contratada poderá subcontratar, 

sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, até o limite de 50%(cinquenta por cento) 

da quantidade contratada, respeitadas as seguintes exigências: 

 

a) Para efeito de  subcontratação a subcontratada deverá ser enquadrada com microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, como preve o inciso II do artigo 48 da Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações. 

 

b) O contratado apresentará à Administração, toda a documentação de habilitação da 

subcontratada, como exigida no edital, para comprovação de cumprimento das exigências legais e 

da capacidade técnica do subcontratado como exigido no item 13 deste termo de referência, que 

será avaliada e juntada aos autos do processo. 

 

c) Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser 

destinados diretamente à microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, como prevê o 

§2º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

 

d) Será vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

e) A subcontratação deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

 

f) O subcontratado deverá cumprir as mesmas exigências do Contratado. 

 

28 - DO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

28.1 - Levando em consideração os princípios da impessoalidade e da igualdade, previstos no 

artigo 5º da Lei 14.133/2021, considera-se que a melhor opção para a distribuição da demanda é 

critério de distribuição de demanda por ordem de classificação com rodízio. 

 

28.2 - Decreto Federal 11.878/2024, não especificou explicitamente as possibilidades de 

distribuição da demanda, deixando ao alvedrio do planejamento a análise de cada caso, e a Portaria 

011/2025/CODANORTE, também não apresenta nenhuma indicação quanto aos possíveis 

critérios de distribuição da demanda, como se observa do artigo 9º do Decreto Federal: 

 
“Art. 9º  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, respeitado o 

critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade 

de oportunidade entre os interessados.” 

 

28.3 - Assim, a opção por possíveis critérios de distribuição da demanda, fica a critério da 

discricionariedade do órgão que promove o certame. 
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28.4 - Dessa forma, o que deve ser observado é “que não se admite é uma distribuição 

que favoreça mais a um dos credenciados. A demanda da Administração deve ser distribuída com 

base em critérios impessoais. Deve ser formada uma ordem de distribuição, caso todos não 

possam ser contratados simultaneamente. Entendemos que é um bom fator o estabelecimento da 

ordem de convocação com base na mesma ordem em que aconteceu a apresentação do 

requerimento de credenciamento. Seriam primeiramente convocados os que apresentaram a 

manifestação de interesse em se credenciar com mais antecedência.5”  

 

28.5 - De outro giro, o Decreto 18.240/2023 da Prefeitura de Belo Horizonte, que regulamenta o 

credenciamento, prevê: 

 
“Art. 12 – Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 

convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 

fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, 

podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

I – convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 

II – sorteio; 

III – localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

§ 1º – Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 

forem apresentados na sua completude e regularidade. 

§ 2º – O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento 

do credenciado à sessão é facultativo.” – GRIFAMOS. 

 

28.6 - Dessa forma, o critério de distribuição da demanda, considerado mais adequado para o caso 

em estudo, é a convocação dos interessados por ordem de inscrição válida, com aplicação de 

rodízio pela ordem de classificação, que após a convocação de todos os classificados voltará ao 

primeiro classificado e repetirá o mesmo sistema de convocação, em razão da inviabilidade de 

competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos 

do Artigo 95, da Lei 14.133/2021; 

 

Montes Claros/MG, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento. 
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Especialista em Direito Público. Participou do Programa de Intercâmbio Erasmus+, desenvolvendo pesquisa na área de Direito da 

Contratação Pública na Università degli Studi di Roma - Tor Vergata. É Procurador Federal da Advocacia-Geral da União (AGU) 

e Colaborador do Portal L&C), in https://www.licitacaoecontrato.com.br/leccomenta/quais-os-requisitos-do-credenciamento-e-

como-ele-se-operacionaliza.php#_ftnref7, 25/02/2024, 13h49min. 
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